
PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO HARANHAO

PODER EXB:infVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica;

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

Processo Administrativo n'’006/2024

Pregão Eletrônico 005/2024 - SRP
CONTRATO N® 041/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® íMI/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

- MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
E A EMPRESA VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA,

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA. localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 01.616.041/0001-
70, neste ato representada pela Sr.* Luíza Coutlnho Macedo, inscrito no RG n“ 019560942001-0 SSP-MA e
CPF n® 576.740.19349 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo. Desporto e Lazer,
representada pela Secretária Municipal a Sr.*. Creuzívan Coelho Coutlnho. inscrita no CPF n® 804.493.873-72 e
RG n® 000039012194-0 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 41.934.608/0001-70,  sediada na Avenida Contorno, n"
251, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALDEJEAN JOSE
DE CARVALHO SOUSA, portador da Carteira de Identidade n® 2204161200020 GEJUSPC - MA e CPF n®
007.601.78348, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista

consta no Processo n® 008/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de0 que

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico N® 005/2024, por Sistema de Registro de Preços n® 015/2024/SRP/PMFN mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.lein

O objeto do presente instrumento é a contrat^o de empresas para o fornecimento parcelado de
peças, veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência.

1.

1.1.

1.2. Objeto da contratação;

LOTE 02 - ÔNIBUS ESCOLAR - MARCA/MODELO: IVECQ BUS 10-190

ANO/FAB: 2020. MODELO 2020
V, TOTALV.UNIT

R$ 763.76
DESCRIÇÃO MARCAUNIDQUANTITEM

R$ 6.110,08COFAP81  AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID

R$5.195,28R$649.41COFAP82 AMORTECEDOR TRASEIRO UNID

Praça Central, tin - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhio - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO UARANHAO

PODER EXB^UnVO

PREFEmjRA HUHtCtPAL DE FEIRA NOVA DO WARAWHAo
Rubrica;

R$ 10.530,96R$877.58BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA UNID 12 TRW3

R$67.08 R$536.64

R$78.20 R$938,40
BUCHA DA MOLA (SUSPENSÃO) UNID 8 TRW4

UNID 12 NAKATA5 BUCHA DO TIRANTE
R$46.63 R$ 186,52UNID NAKATA6 BUCHA DO ESTABILIZADOR

BOSCH R$ 2.672,00 R$ 5.344,00BOMBA HIDRAUUCA

CAIXA DE DIREÇAQ HiDRÁULiCÃ
CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA)
CORREIA ALTERNADOR

2UNID7

R$ 8.771,44R$4.385.72UNID 2 DH68

R$ 5.810,88R$484.24UNID 12 NAKATA9

R$ 184,16

R$353.61

R$ 736.64UNID NAKATA410

R$707.22COFAPUNID 211 CRUZETADOCARDAN

R$2.185,70 R$61.199.60

RS 76.84 R$2.151.52

DIAFRAGUIMAR CUÍCA (DIANTEIRA) NAKATAUNID 2812

NAKATAUNID 2813 DIAFRAGUIMAR CU CA (TRAZEIRA)
R$610.26 R$17.087.2828 COFAP14 DISCO DE FREIOS DIANTEIRO UNID

R$509.69 R$14.271.32
R$ 689.31 R$5.514,48

R$139,13 R$5.565,20

28 COFAPUNID15 DISCO DE FREIOS TRAZEIRO

8 MERITORUNID16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO

TECFIL4017 FILTRO DE AR UNID

R$ 7.016,1318 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$175.40TECFIL40UNID

R$4.048.5319 FILTRO DE ÒLEO LUBRIFICANTE R$ 101.21TECFILUNID 40

R$133.60 R$ 5.344.00TECFIL20 FILTRO RACOR UNID 40

R$4.58 R$73.28

R$70.00 R$1.960,00
21 FUZÍVELDE PROTEÇÃO UNID DNI16

UNID 28 NAKATAGRAMPO DE MOLA (DIANTEIRO)

GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO)

JOGO DE LONA DE FREIO DIANTEIRO

22

R$71.34 R$ 1.997.52UNID 28 N/^TA23

R$ 7.496.40R$267.80COFAPUNID 2824

R$ 8.883,84R$ 317,28UNID 26 COFAP25 JOGO DE LONA DE FREIO TRASEIRO

R$187,55 R$1.5(X),4026 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA UNID NAKATA8

R$3.207.60 R$6.415,20UNID LUK27 KITDEEMBREAGEM 2

28 LÂMPADA DE DOIS POLO R$ 12,84 R$102.72OSRAMUNID 8

29 LÂMPADA GE 53 24 VOLTS R$37,86 R$1.135.80UNID OSRAM30

30 LÂMPADA DE UM POLO 24 VaTS R$16.63 R$665,20UNID OSRAM40

R$ 39,1731 LÂMPADA FAROL 24 Va.TS R$ 1.566.80OSRAMUNID 40

R$ 2.165,30

R$7.330,68

R$216.53PADROLUXUNID 1032 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA

R$261.8'JOGO NAKATALONA DE FREIOS (DIANTEIRO) JOGO

LONA DE FREIOS (TRASEIRO) JOGO

MOLA 1® MESTRE TRASEIRA

2833

R$293,29 R$8.212.12JOGO NAKATA2834

R$4.554.08R$569.26

R$590,60

TABULEIROUNID 835

R$4.726.40TABULEIRO36 MOLA 2* TRASEIRA UNID 6

R$3.838.48R$ 479,8TABULEIRO37 MOLA TIRANTE UNID 8

R$34.60 R$899.6038 MOLA OE PATIM GRANDE TABULEIROUNID 26

R$7.574.00PILKINGSTON R$3.787.0039 PARA-BRISAS UNID 2

R$ 161.99 R$4.211,74

R$27.02 R$216,16

R$59.40 R$950.40

NAKATA40 PALHETA LIMPADOR DE PARABRISAS 26UNID

ROCHESTERPARAFUSO DE CENTRO DIANTEIRO UNID 641

RXHESTERPARAFUSO DE RODA COM PORCA 16UNID42
R$9.173.64NAKATA R$ 327,63SAPATA DE FREIOS ÍDIANTEIRO) JOGO 28UNID43

R$372.37 R$ 10.426.36

R$301.97 R$ 1.811.62

nmikSAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO) JOGO 28UNID44

ROCHESTER6UNIDPIVO DA BALANÇA45

Praça Central, t/n - Centro - CEP: $5.9954)00 - Feira Nova do Maranhio - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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IIM ■ llll PMFNM/MA

Folha:
ESTAIK)DOIIARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAl PE FEIRA HOVA DO MARANHAQ
Rubrica:

RETENTOR DO CUBO DE RODA

[DIANTEIRO).
RETENTOR DO CUBO DE RODA
ÍTRAZEIRO),
RETROVISOR AUXILIAR

SABO R$65,64UNID 28 R$ 1.837,9246

R$ 81,36SABO R$2.278.08UNID 2847

VISOTEX R$ 503,10 R$4.024,80UNID 848

R$210.26 R$5.887.28SKFUNID 28ROLAMENTO DE RODA (DIANTEIRO)49

R$313.77 R$8.785.56SKF28ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) UNID50

R$ 266,28 R$1.065.12SKFROLAMENTO DOCARDAN UNID 451

R$ 145,60 R$ 1.019,20NAKATA52 TAMPA TANQUE COM CHAVE UNID 7

R$ 62.61 R$ 250,44NAKATA53 TAPISCARTER UNID 4

TERMINAL DE DIREÇÃO R$268.73 R$7.524,44COFAPUNID 2854

R$380,33R$47,54NAKATAUNID 855 TERMINAL DE BATERÍA

R$685.96 RS 19.206.88TAMBOR DE FREIOS TRAZEÍRO DURAMETAL28UNID56

R$1.078.02R$ 179,67NAKATAUNID 657 VARETA OLEO COM BAINHA
R$318.294.13VALOR TOTAL DO LOTE

\7inculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1,3.2. O Edital da Lidtaçâo;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

CLÃUSULA SEGUNDA » VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®
14.133. de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.1

2.2

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
dedaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicaç^.

CLÁUSUU TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart.92. iV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de condusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

2.3

2.4

2.5

3.1

Praça Ctrrtral, $ln - Centro- CEP: 65.9954)00 - Feira Nova do Maranhio - MA
CNPJ; 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO UARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEfTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAQ
Rubrica:

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92. VI

0 valor btal da contratação é de RS 318.294,13 (trezentos e dezoito mil e duzentos e noventa e
quatro reais e treze centavos).

No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sodais, trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e
comerdais inddentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

0 valor xima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vii

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referênda, anexo a este Cwitrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. Vi

6.1 Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemeníe de pedido do contratado, os preços inidais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA. exdusivamente para as obrigações
inidadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tào
logo seja(m) divulgado(s) o{s) ímlice{s) definitivo(s).

5.1

5.2

5.3

6.2

6.3

6.4

Nas aferições finais, o(s) indice(s) utjlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)6.5

definitivo(s).

Caso o(s) índice($) estabelecido(&) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser uti!ízado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste será reaiizado por apostilamenlo.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XleXm

8.1 São obrigações do Contratante;

6.6

6.7

6.8

Praça Central. »/n - Centro - CEP; 65.99S4I00 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001

L



PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHÃO
POOER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEtRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e8.2

seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênda;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.T Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ot^elo, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o àrgão de representação judidal da Adracacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proíeíatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual p^íodo.

Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusuías contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doM
93.62®. datei n® 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, airtoa, as obrigações a seguir dispostas:

9,2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

8.11

8.12

Praça Central, s^n - Centro - CEP; 85.995-000 - Feira Nova do Maranháo - HA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTADO DO UARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ

Rubrica;

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art 137, II. da Lei n ® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor fiei n° 8.078. de 19901. bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 46. parágrafo único, da Lei 14.133. de 2021:

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdencíàrias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência ana-mat ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênda Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caipos previstas na legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula adma, no prazo fixado pelo ftscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas íart. 116. parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto intdalmeníe em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133.
de 2021;

9.12

9.15

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.9954)00 - Feira Nova do Maranhão > MA
CNPJ: 01.618.041/0001
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Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO lart. 92. XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92.XIV1

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

9.16

10

10.1

11.1

11.1.1 der causa à ínexecução pardal do contrato:

11.1.2 der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
fundonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

11.1.3 der causa à inexecuçâo total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar dedaraçâo falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave farl. 156. ̂2®. da Lei n° 14.133. de 20211:

11.2JZ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas V,
“c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156.6 4°. da Lei n® 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “g" e V do subitem adma deste Contrato, bem como nas alíneas “b", V

e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fait 156,65®. da Lei n® 14.133, de 20211.

11.2

11,3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07®/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2®^ (dois por cento), pela inobsen/ânda do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

Praça Cenb^l, a/n - Centro - CEP: 65.995^00 - Feira Nova do Maranhlo - MA
CNPJt 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha:
ESTAI» DO UARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPALJE FEIRA WQVADQ HARAWHAO
Rubrica:

11.3.3 O atraso superíc»’ a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento imegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso Ido art137da

Lei n. 14.133. de 2021.

11,3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, ̂9°. da Lei n° 14.133. de 20211

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa fart.

156. 57°. da Lei n° 14.133. de 2021V

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação fart. 157, da lei n^ 14,133. de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada

da garantia prestada ou será cobrada judidalmente fart. 156.58^ da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para lidlar ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156.61°. da Lei n° 14.133. de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11A2 as peculiaridades do caso conaeto;

11.4.3 as circunst^dâs agravantes ou atenuantes;

11.44 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013, sa-ão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Leí fart. 1591.

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sódos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controte, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n°
14,133. de 2021^

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplícaç^ da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativcs às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas InidÓneas e Suspensas (Cets) e no Cadastro Nadonal de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161, da Lei 14.133, de 2021)

Praça Central, a/n - Centro - CEP: 65.99S-000 •< Feira Nova do Maranhio > MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instmcâo Normativa SEGES/ME n°
26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL lart. 92. XIXI
12.1 O contrato será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no hem anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele ccmstitufdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrata e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiao 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, ap!icam-se também os artíqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração sxial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou pardalmente cumpridos.

12,8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131. caput, da Lei
n.° 14.133. de 2021V

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercia!, econômica, financeira, trabalhista ou dvil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

Praça Central, a/n > Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art 14. inciso IV, da Lei n ® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllll

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1

02.12 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

12.361.0407.2030.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.361.0407.2200.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS faft.92.110

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. -

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n°
6.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
15.1 O Fiscal do presente contrato será a Sr. Maria Ângela Rnto dos Santos, conforme PORTARIA N® 014/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,

de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) més (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
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16.4 Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oFtcia! do
Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO fart.92.61°l

18. Rca eleito o Foro da Comarca de RIACHÂO - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51°, da Lei

n“ 14.133/21.

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de abril de 2024

/

i

l

Creuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021

r
l

MarivÂng^a Pinto dos Santos
Fiscai de Contrato

Portaria n” 014/2024

^ALDEJEÁN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CNPJ sob 0 41934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

CPF: 007.601783-48

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

Nome: â. /n^fJhv
CPF:

Nome:. hí}7'iull^ h^IujLK

CPF:
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Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código ider)tificador: 2386735b089af326ff7f971975038720 ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO NO 029/2024, PUBLICADO NO

DIÁRIO DA FAMEM NO DIA 10 DE ABRIL DE 2024 * ANO XVlll * N2 3326
ISSN 2763-860X

XTRATO DE INEXIGiBILIDADE DE LICITAÇAO 020/2024
Origem: PREGÀO ELETRÔNICO N® 002/2024- SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 005/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPj NO 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA.
Base Legal: Lei n* 10.520/02; Lei n» 8,666/93: Lei n* 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal no 004/2021. OBJETO:
Termo de contrato para o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para composição da Merenda Escolar do Município de Feira
Nova do Maranhão/MA, conforme termo de referência.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.043/2024-SMSPE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^: IL 020/2024-CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO IL 020/2024-CPL,
RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 02.06.043/2024-
SM5PE. ESPÉCIE: Inexigibilidade de Licitação ns 020/2024-CPL. Partes:
município de estreito/ma através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS e JANEVI ALVES VIEIRA DE AZEVEDO, inscrita no CNPj: n»
38.147.496/0001-01. OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MINISTAR CURSO DE FORMAÇÃO
INSTITUCIONAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ESTREITO COM
BASE NA MATRIZ CURRICULAR DA 5ENASP, BEM COMO
APLICAÇÃO DE TESTES DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA PORTE
FUNCIONAL DE ARMA DE FOGO, CONFORME PRECONIZA A
INSTRUÇÃO NORMATIVA NS. 111 DG-DPF E PORTARIA NS. 09-
CGCSP/DIREX/PF/DF DE 14 DE ABRIL DE 2022. FUNDAMENTO
LEGAL: art. 74, inciso tll, alínea f, da Lei n®. 14.133/21. VALOR: R$
148.800,00 (Cento e quarenta e oito mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA. UNIDADE: 06.122.0110 - MANUTENÇÃO DA
SEGURANÇA PÚBLICA. PROGRAMA: 06.122.0110.2126,0000 -
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
ELEMENTO: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.
Estreito - MA. 16 de maio de 2024.

ONDE SE LER: R$ 233,785,00 (duzentos e trinta e três mil, setecentos e
oitenta e cinco reais).

LEIA SE: R$ 248.500,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quinhentos
reais).

ONDE SE LER: Base Legal: Lei n“ 10,520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n®
123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n®
004/2021.

LEIA SE: Tendo em vista o que consta no Processo n® 005/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA
Código identificador: fe26b6176c5001ddfc2edb86170d31b9

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 007/2023

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 031/2024

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 031/2024, PUBLICADO NO
DIÁRIO DA FAMEM NO DIA 26 DE ABRIL DE 2024 * ANO XVlll * N® 3338
ISSN 2763-860X

Publicado por. THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: c01450aafff56dd698e2abc62274afb9

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024- SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 006/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA. inscrita no CNPJ N® 01.616,041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n® 006/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresa para
aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de
gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Feira
Nova do Maranhão/MA, conforme termo de referência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2024

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2024, PUBLICADO NO
DIARIO DA FAMEM NO DIA 10 DE ABRIL DE 2024 * ANO XVlll * N® 3326
ISSN 2763-860X

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2024- SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO 005/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01,616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA.
Base Legal: Lei n* 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n* 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
Termo de contrato para o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para composição da Merenda Escolar do Município de Feira
Nova do Maranhão/MA, conforme termo de referência.

ONDE SE LER: R$ 32.420,00 (trinta e quatro mi! e quatrocentos e vinte
reais).

LEIA SE: R$ 32,420,00 (trinta e dois mil e quatrocentos e vinte reais).

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 081bdb3340a0f3020484d90e493dc5ab

ONDE SE LER: Base Legal: Lei n* 10,520/02; Lei n« 8.666/93; Lei n®
123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n®
004/2021. ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2024

LEIA SE: Tendo em vista o que consta no Processo n® 005/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021.

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2024, PUBLICADO NO
DIARIO DA FAMEM NO DIA 22 DE MAIO DE 2024 * ANO XVlll * N® 3355
ISSN 2763-860X

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 20c5261613019dl98679767c4c3cae26 Origem: PREGÀO ELETRÔNICO N* 005/2024 - SRP PROCESSO

ADMINISTRATIVO 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA. inscrita no CNPj N® 01.616,041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA,
Tendo em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2024

ML NIIH iTuii



SâO LUÍS, QUARTA * 05 DE JUNHO DE 2024 * ANO XVIII * N? 3364
ISSN 2763-860X

UIAKIU Uf-lUAL ,

DOS MUNICÍPIOS
00 kSIAOO 00 MARAKHAO

observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1» de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Turismo, Desporto e Lazer de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme
Termo de Referência.

LEIA SE: R$ 260.184,55 (duzentos e sessenta mil e cento e oitenta e
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

Publicado por: JACK50N mCEDO ROCHA

Código identificador: 7329acf25111cc68478123fle894b3f5

ONDE SE LER: R$ 260.184,55 (duzentos e oitenta mil e cento e oitenta

e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). PORTARIA NB 021, DE 04 DE JUNHO DE 2024.

LEIA SE: R$ 318.294,13 (trezentos e dezoito mil e duzentos e noventa e
quatro reais e treze centavos).

Portaria nB 021, de 04 de Junho de 2024.
"EXONERA ASSESSOR DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO E DA OUTRAS
PROVIDNECIAS".

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e demais
legislação para a espécie,
RESOLVE

Art. 1® - Exonerar a pedido o Senhor WIALLAS MOTA DA SILVA
COELHO, portador do RG n» 043020962011-3 SSP/MA, inscrito no CPF
no 064.229.893-93, do Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete,
matrícula n» 000305-5.

Art. 22 - A presente Portaria vigorará a partir de sua publicação.
Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário,
REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE,

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, 04 de junho de 2024.
LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 2c0753ff9e40cal46de97cfd6e7f6067

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO NS 042/2024

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2024, PUBLICADO NO
DIÁRIO DA FAMEM NO DIA 22 DE MAIO DE 2024 * ANO XVIII * N^ 3355

ISSN 2763-860X

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista 0 que consta no Processo n® 008/2024 e em
observância às disposições da Lei 14.133, de 12 de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresas para 0
fornecimento parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 9a4d763dcbb5ce73d04aa4c8218e927b

ONDE SE LER: R$ 318,294,13 (trezentos e dezoito mil e duzentos e
noventa e quatro reais e treze centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 030/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N.2 065/2023 - SRP

Processo Administrativo n2 211201/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 065/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 12/01/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO 065/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 211201/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de Maio do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, A Sra® Jaiycya
Rodrigues de Almeida, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, denominada:
ORDENADORA DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 030/2024 e a Senhora: Deborah Calado
Coelho portadora do CPF: 613.060.803-98, representante da empesa: D. C. COELHO EIRELI, Inscrita no CPNJ sob o Ns 19.479.055/0001-54,
localizada na Rua 15 de Novembro, n® 628, Centro, CEP: 65.695-000, Fortuna - MA, respectivamente, com base na Lei n» 10.520, de 17 de julho de
2002, e na regulamentação feita pelos Decreto Municipal n« 005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face das propostas vencedoras apresentadas

Pregão Eletrônico n® 065/2023- SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os preços
dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:

no

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é 0 REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para 0 futuro e
eventual fornecimento de materiais de expediente  e consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
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Municipal de Feira Nova do Maranhão ■ MA, conforme Termo de
Referência, FONTE DE RECURSO: 02.05 FUNDO MUNICiPAL DE SAÚDE
10.301.2052.2204.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIViDADES DE COMBATE
AO COVID-19 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 3,3,90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 195.600,00 (cento e

noventa e cinco mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr^ Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA: SANTE
HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nO 37.467.850/0001-04, neste ato

representado peto Sr. PARMENIDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA,
inscrito no CPF no 050.178.253-20 - Proprietário.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr^ Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: DE SÁ
AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n» 13.336.228/0001-07, neste ato
representado pelo Sr. JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, inscrito no CPF no
076.166.073-90 -Proprietário.

Publicado ponjACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 23c4126c49c001cc33abldb530db06ac

EXTRATO DE CONTRATO N2 040/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 040/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 008/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Tendo em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em
observância às disposições da Lei n^ 14.133, de 1° de abril de 2021.
OBJETO; Termo de contrato para a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças de veículos leves para suprir as
necessidades da frota da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. FONTE

DE RECURSO: 02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0052.2085.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 38.205,00 (trinta e oito mil e duzentos e

cinco reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 12/04/2024, quando serão reconhecidos

seus efeitos e vigorará até 31/12/2024; CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal, representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo - Prefeita
Municipal; CONTRATADA: DE SÁ AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nO
13.336,228/0001-07, neste ato representado pelo Sr. JONAS CARLOS DE
SÁ ABREU, inscrito no CPF n^ 076,166.073-90 - Proprietário

Pubiicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: a8ec577bfdl2a302eflb80b4db5cf0dl

EXTRATO DE CONTRATO N» 038/2024

EXTRATO DE CONTRATO m 038/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N’ 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÁO-MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n^ 008/2024 e em
observância às disposições da Lei n» 14,133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de
empresas para o fornecimento parcelado de peças de máquinas,
veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA,
FONTE DE RECURSO; 02.08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 208.559,00 (duzentos e oito mil e

quinhentos e cinquenta e nove reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr^ Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA DE SÁ
AUTOPEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n^ 13.336.228/0001-07, neste ato
representado pelo Sr, JONAS CARLOS DE SÁ ABREU, inscrito no CPF n®
076.166.073-90 • Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 892c7f061ed7bl8a4c7885610d87897b

EXTRATO DE CONTRATO N2 041/2024

EXTRATO DE CONTRATO N^ 041/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N* 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n® 008/2024 e em observância às disposições da Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para a

contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças,
veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.
FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORTO E LAZER 12,361.0407.2030.0000 - MANUTENÇÃO
DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.361,0407.2200,0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL

ESTIMADO - R$ 260.184,55 (duzentos e oitenta mil  e cento e oitenta e

quatro reais e cinquenta e cinco centavos), VIGÊNCIA DO CONTRATO:
A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024:
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr^ Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE
DE CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ no 41.934.608/0001-70, neste
ato representado pelo Sr. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA,
inscrito no CPF n® 007.601.783-48- Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: e7472eec05e42959cce0edl453140112

EXTRATO DE CONTRATO N2 039/2024

EXTRATO DE CONTRATO Ns 039/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01,616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal De Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo n^ 008/2024 e em observância às
disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, OBJETO: Termo
de contrato para a contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças veículos leves para suprir as necessidades da frota
da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência, FONTE DE RECURSO: 02.05 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 56.811,00 (cinquenta

e seis mil e oitocentos e onze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024;
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Publicado ponJACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: d876972d3f70a8268e054ca035bcafld Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2024 - SRP PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação. Cultura. Turismo, Desporto e Lazer

de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n« 008/2024 e em observância às disposições da Lei n°
14.133, de 19 de abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para a
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças,
veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de Referência,

FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORTO E LAZER 12.361.0407.2030.0000 ■ MANUTENÇÃO
DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO

12.361.0407.2200,0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -
PNATE 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL

ESTIMADO - R$ 688.080,45 {seiscentos e oitenta e oito mil e oitenta

reais e quarenta e cinco centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr^ Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M.J. DOS

SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n» 17.372.183/0001-79, neste

ato representado pelo MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF
n» 850,343.803-82- Proprietário.

EXTRATO DE CONTRATO N2 042/2024

EXTRATO DE CONTRATO N9 042/2024

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N2 01.616,041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA,
Tendo em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. FONTE

DE RECURSO: 02.08

04.122.0052.2042.0000

INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 318.294,13 (trezentos e dezoito mil e

duzentos e noventa e quatro reais e treze centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
12/04/2024, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2024; CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela
Sr8 Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA:

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ n®
41.934.608/0001-70, neste ato representado pelo Sr. VALDEJEAN JOSE
DE CARVALHO SOUSA, inscrito no CPF n® 007.601.783-48- Proprietário.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 9b327ca527aal43ead2e4c59eef56c06

EXTRATO DE CONTRATO N9 045/2024Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 37834a64a0da487f3e33641ca3cl9a49

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N* 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N« 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresas para o
fornecimento parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir
as necessidades da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. FONTE
DE RECURSO: 02.08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 441.272,36 (quatrocentos  e quarenta e
um mil e duzentos e setenta e dois reais e trinta  e seis centavos),

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de
sua assinatura em 12/04/2024, quando serão reconhecidos seus efeitos
e vigorará até 31/12/2024; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: M.J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ n®
17.372.183/0001-79, neste ato representado pelo MÁRCIO JOSÉ DOS
SANTOS SILVA, inscrito no CPF n® 850.343.803-82- Proprietário.

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo n® 008/2024 e em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, OBJETO; Termo
de contrato para a contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças, veículos leves e pesados para suprir as
necessidades da frota da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova
do Maranhão - MA. conforme Termo de Referência. FONTE DE
RECURSO: 02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301,0210,2019.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO
BASICA DE SAÚDE 3.3,90,30.00 • MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 69.160,86 (sessenta e nove mil e cento e
sessenta reais e oitenta e seis centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A
vigência do Contrato será contada de sua assinatura em 12/04/2024,
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr* Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE
DE CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ n® 41.934.608/0001-70, neste

ato representado pelo Sr. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA,
inscrito no CPF n® 007.601.783-48- Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 662b2b02e7cd6458d0b75fc7d3ef364f

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2024Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bl36ad65e3de21ff6630d7f8174a799f
EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 008/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01,616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 044/2024
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